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CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 

DECISÃO N.º 629/2008 
 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta 
no Processo n.º 23069.006784/08-56, 
 
 

DECIDE   manifestar-se favoravelmente à prorrogação de afastamento 
integral, em caráter excepcional, da Professora Antenora Maria da Mata Siqueira, 
lotada no Departamento de Serviço Social de Campos, pelo período complementar de 
02 de agosto de 2008 a 01 de fevereiro de 2009, para que possa concluir Curso de 
Doutorado em Engenharia Agrícola – Planejamento e Desenvolvimento Rural 
Sustentável, na Universidade Estadual de Campinas-UNICAMP, São Paulo. 
 

* * * * * 
 

Sala das Reuniões, 20 de agosto de 2008 
 

 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 


